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Descrição do Produto


Handout – UFF: V Seminário interdisciplinar em Sociologia e Direito – UFF Niterói, 14-16 de outubro de 2015. GT 15: Sociologia dos Sentimentos Morais Notas sobre o humanismo jurídico de Francisco de Vitoria (ca. 1486-1546) e o ius communicationis em contexto Jeferson da Costa Valadares (UFF/UCAM-RJ) [email protected] [François Rabelais. Pantagruel, ch. V, p. 234]



Resumo: Este artigo tem como objetivo mostrar alguns aspectos do humanismo jurídico, tal qual desenvolvido por Francisco de Vitoria (Ca. 1486-1546). Cabe-nos, ainda, a tarefa de investigar e reconstruir as contribuições filosóficas da Escolástica Tardia desenvolvida no escopo do humanismo jurídico que permitiram a sistematização do conceito de ius communicationis (direito de comunicação). Nossa reconstrução partirá de uma tríplice fundamentação epistemológica frequentemente utilizada pelo autor, a saber, o estatuto da dúvida, da certeza e da opinião. A discussão, prima facie, se concentra em duas de suas principais conferências internacionalistas sobre o problema da colonização da América. Em primeiro lugar, sua aproximação do tema no De Potestate Civili; em segundo lugar, no De indis recenter inventis relectio prior. Palavras-chave: Humanismo Jurídico; Segunda Escolástica; Direito; Filosofia da Ação.



I. O conceito de humanismo jurídico em cinco partes



(i) O Renascimento como celebração do humano; (ii) O humanismo como manifestação de transformações nas ações humanas; (iii) O humanismo como solo fecundo em trânsito para à Modernidade; (iv) O humanismo jurídico e a prática jurídica; (v) O humanismo jurídico como crítica.



Michel Villey: “o humanismo jurídico é a ‘tendência a postular o homem como o princípio e o fim de tudo (...) para quase todos os pensadores jurídicos o homem é o autor da lei’”. = “Para o humanismo jurídico, um mundo totalmente legalizado é um mundo humano, humano demais”. E, insiste na ideia de que “existe uma continuidade óbvia entre metafísica e historicismo, e o humanismo jurídico faz parte do mesmo processo”. (Cf. Costas Douzinas). 1



II. De Potestate Civili: a origem da ideia de comunicação natural [1] De Potestate Civili, p. 156: “[...]. Aristotelis sententiam: Sine vitae communicatione omnis periit. [...]. Nihil enim natura solitarium amat, omnesque, ut Aristoteles, natura ferimur ad communicationem.” = De Potestate Civili, p. 156: “ [...]. Nada na natureza ama o solitário, e todos somos conduzidos por natureza à comunicação, como observa Aristóteles. [...]”. [2] De Potestate Civili, p. 156: “Cum itaque humanae societates propter hunc finem constitutae sint, scilicet ut alter alterius onera portaret, et inter omnes societates societas civilis ea sit in qua commodius homines necessitatibus subveniant, sequitur communitatem esse (ut ita dixerim) naturalissimam communicationem naturae convenientissimam.” = De Potestate Civili, p. 156: “Havendo-se, pois, constituído as sociedades humanas para este fim, isto é, para que uns levem os fardos dos outros, e sendo entre as sociedades a sociedade civil aquela em que com mais comodidade os homens se prestam ajuda, segue-se que a sociedade é como se disséssemos uma naturalíssima comunicação e muito conveniente à natureza.”



III. De indis relectio prior: ‘epistemologia’ e o direito de comunicação



[1] De indis recenter inventis prior, 1-3, p. 641: “ – 1. Dubius in rebus ut in conscientia, quomodo debeat consulere illos ad quos spectat haec docere. – 2. Dubius in rebus, post consultationem rei dubiae debet sequi sententiam sapientiam, alias non erit tutus. – 3. Dubius in rebus si post consultationem rei dubiae definiatur a sapientibus illud esse licitum, quod alias est illicitum ut sit tutus in conscientia an debeat sequi sententiam illorum. [...]”. = De indis recenter inventis prior, 1-3, p. 641: “ – 1. Como, em matérias duvidosas, se deve, para que haja segurança de consciência, consultar às pessoas a quem compete ensinar essas coisas. – 2. Em matéria duvidosa, depois de consultar a dúvida, deve se seguir o parecer dos doutos; de outro modo não há garantias de segurança. – 3. Em matéria duvidosa, se depois de consultar o caso os doutos decidem ser lícita uma coisa, que por outra parte, é ilícita, se se deve para a segurança de consciência seguir o parecer daqueles. [...].” 2



[2] De indis recenter inventis prior, p. 647: “Et e contrario in re dubia, si quis deliberavit cum sapientibus et accepit determinationem quod illud est licitum, talis est tutus in conscientia quousque fortasse iterum sit admonitus vel auctoritate vel huiusmodi rationibus, quibus merito debeat moveri ad dubitandum vel etiam credendum contrarium. Hoc est notum quia facit quod in se et sic ignorantia est invincibilis.” = De indis recenter inventis prior, p. 647: “Pelo contrário, quem em matéria duvidosa deliberou com os sábios, e o resultado de suas elucubrações foi que era lícito o que se propusera a fazer, já pode ter a consciência tranquila, até que talvez o admoeste de novo com tal autoridade ou com tais razões que fundadamente o movam à dúvida ou ainda a acreditar que a verdade é o contrário. Isto é bem claro, pois que ele fez quanto em si, portanto, trata-se de uma ignorância invencível.”



[3] De indis recenter inventis prior, § 4, p. 650: “Redeundo ergo ad quaestionem, ut ex ordine procedamus, quaeritur primo: Utrum barbari essent veri domini ante adventum hisponorum et privatim et publice; id est, utrum essent veri domini privatarum rerum et possessionum, et utrum essent inter eos aliqui veri principes et domini aliorum.” = De indis recenter inventis prior, § 4, p. 650: “Voltando, pois, ao nosso assunto, perguntarei primeiro, para proceder com ordem, se esses bárbaros [índios], antes da chegada dos espanhóis, eram verdadeiros donos pública e privadamente; isto é, se eram verdadeiros donos das coisas e possessões privadas e se havia entre eles alguns homens que foram verdadeiros príncipes e senhores dos demais. ” [4] De indis recenter inventis prior, § 5, p. 651: “In contrarium est: Quia illi erant in pacifica possessione rerum et publice et privatim. Ergo omnino (nisi contrarium constet) habendi sunt pro dominis. Neque in dicta causa possessione deturbandi.” = De indis recenter inventis prior, § 5, p. 651: “Contra isso, milita que eles [índios] estavam, publica e privadamente, em pacífica possessão das coisas; logo absolutamente (se não consta o contrário) devem ser tidos como verdadeiros senhores, e não se lhes pode despojar de sua possessão em tais circunstâncias.” [5]
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De indis recenter inventis prior; propositio prima: [1]. p. 648: “In rebus dubiis quilibet tenetur consulere illos quos spectat haec docere, alias non est tutus in conscientia sive illa dubia sint de re in se licita, sive illicita”.



= De indis recenter inventis prior; propositio prima: [1]. p. 648: Proposição [1]: “Em matéria duvidosa, deve-se consultar com aqueles a quem cabe emitir parecer sobre o caso; de outro modo não há segurança de consciência, já que há dúvida em matéria lícita ou ilícita.” [6] De indis recenter inventis prior; propositio secunda: [2]. p. 648: “Si post consultationem rei dubiae definitum sit a sapientibus illud esse illictum, quilebet tenetur sequi sententiam illorum, et contrarium faciens non excusatur, etiam si alias illud esset licitum.” =



De indis recenter inventis prior; propositio secunda: [2]. p. 648: Proposição [2]: Se, consultados os sábios, sentenciarão que é lícita esta matéria duvidosa, há que ater-se ao construir este parecer, e o que fizer o contrário não tem desculpa ainda que, por outra parte, a coisa seja lítica.



[7] De indis recenter inventis prior; propositio tertia e contrario: [3]. p. 648: “Si post consultationem rei dubiae definitum sit a sapientibus illud esse licitum, qui sequitur sententiam illorum est tutus, etiam si alias sit illicitum.” = De indis recenter inventis prior; propositio tertia e contrario: [3]. p. 648: Proposição [3]: “Se, ao contrário, sentenciassem os sábios que é lícita, ajustando-se a essas sentenças age-se com segurança de consciência, ainda que na realidade fosse ilícita”. [8] De indis recenter inventis prior. p. 644: “Ad hoc enim ut actus sit bonus, oportet, si alias non est certum, ut fiat secundum definitionem et determinationem sapientes. Haec enim est una conditio boni actus, 2 Ethicorum; atquae adeo si iste non consuluit sapientes in re dubia excusari non potest”. = 4



De indis recenter inventis prior. p. 644: “Para que um ato seja, com efeito, bom, é necessário, se de outro modo não se tem certeza, que seja feito conforme a decisão e determinação do sábio. É esta uma das condições do ato bom e, portanto, se esse tal não consultou em assunto duvidoso aos homens doutos, não pode ter desculpa.” [9] De indis recenter inventis prior. p. 649: “Secundo dico, quod haec determinatio non spectat ad iurisconsultos vel saltem non ad solos illos. Quia cum illi barbari, ut statim dicam, non essent subiecti iure humano, res illorum non sunt examinandae per leges humanas, sed divinas, quarum iuristae non sunt satis periti ut per se possint huiusmodi quaestiones definire. Nec satis scio an unquam ad disputationem et determinationem huius quaestionis vocati fuerint theologi digni, qui audiri de tanta re possent. Et cum agatur de foro conscientiae hoc spectat ad sacerdotes, id est ad Ecclesiam definire. Unde Deut.17,18 praeciptur regi ut accipiat exemplar legis de manu secerdotis”. =



De indis recenter inventis prior. p. 649: “[...]. Em segundo lugar, digo que não compete aos jurisconsultos decidir este assunto, ou ao menos somente a eles. Porque como aqueles bárbaros não estão submetidos, como imediatamente direi, ao direito humano, suas coisas não podem ser examinadas por leis humanas, senão pelas divinas, nas quais os juristas não são suficientemente peritos para poder definir por si semelhantes questões. Nem saber com certeza se foram chamados para o exame e sentença deste assunto teólogos dignos que poderiam, com garantia, ser ouvidos sobre a matéria de tal monta. E posto que trata-se de algo que entra no foro da consciência, ao sacerdote, isto é, à Igreja, compete decidir. Por isso, no Deuteronômio se manda que o rei receba das mãos do sacerdote o exemplar da lei. [...]”. [10] De indis recenter inventis prior. p. 649: “Tertio, ut summa rei sit satis examinata et certa, nome in tanto negotio possunt alia peculiaria dubia occurrere quae merito disputari possent? Itaque non solum non otiosum aliquod et inutile, sed magnum opere pretium me facturum putarem, si hanc quaestionem pro dignitate possem tractare ”. = De indis recenter inventis prior. p. 649: “Em terceiro lugar, ainda que o principal e mais importante da questão esteja suficientemente examinado e comprovado, por acaso não podem, em assunto tão importante, ocorrer algumas dúvidas particulares que mereçam serem elucidadas? E a verdade é que nem algo inútil nem ocioso, mas trabalho de grande valia acreditasse ter feito se desenvolvesse esta questão com a dignidade que merece.” [11]
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De indis recenter inventis prior. p. 702: “Dicunt enim, nescio qui, quod Dominus in suo peculiari iudicio condemnavit istos barbaros omnes ad perditionem propter abominationes suas et tradidit in manus hispanorum, sicut olim cananaeos in manus iudaeorum. Sed de hoc nolo multum disputare, quia periculose crederetur alicui prophetiam asserenti contra commune legem et contra regulas Scripturae, nisi miraculis confirmaretur doctrina sua. Quae tamem nulla proferuntur ab huiusmodi prophetis. Item dato quod ita esset quod Dominus perditionem barbarorum facere constituisset, non tamem ideo consequitur quod ille, qui eos perderet, esset sine culpa, sicut nec erant sine culpa reges Babiloniae qui contra Hierusalem ducebant exercitum et filios Israel ducebant in captivitatem. Licet revera totum fuerit ex peculiari providentia Dei, sicut saepe illis erat praedictum.”



= De indis recenter inventis prior. p. 702: “Dizem alguns, não sei quem, que Deus, em seus singulares juízos, condenou a todos esses bárbaros [índios] à perdição por suas abominações, e lhes entregou nas mãos dos espanhóis como em outro tempo aos cananeus nas mãos dos judeus. Mas, sobre isso não quero disputar muito, porque é perigoso acreditar naquele que afirma uma profecia contra a lei comum e contra as regras da Escritura, se não confirma suas doutrinas com milagres, os quais nesta ocasião não se veem por parte alguma nem são realizados por tais profetas. Mas ainda posto que o Senhor tivesse decretado a perdição dos bárbaros, não se segue daí que aquele que lhes destrói fique sem culpa, como não estivessem sem culpa os reis da Babilônia que laçavam exércitos contra Jerusalém e levavam os filhos de Israel cativos, ainda que de fato tudo isso acontecesse por especial providência de Deus, como tantas vezes lhes foi predito. [...]”. [12] De indis recenter inventis prior. p. 704: “Barbari, quomodo potuerunt venire in ditionem hispanorum ratione naturalis societatis et communitatis.” = De indis recenter inventis prior. p. 704: “[1]: Como podem os bárbaros [índios] vir a poder dos espanhóis por razão da sociedade e comunidade natural?” * De indis recenter inventis prior. p. 704: “Hispani habent ius peregrinandi ad indorum barbarum provincias et illic degendi sine eorum tamem nocumento aliaquo, nec possunt ab illis prohiberi.” = De indis recenter inventis prior. p. 704: “[2]: Os espanhóis têm direito a percorrer as províncias dos bárbaros índios e estabelecerem-se ali, mas sem danos algum dos naturais e sem que possam esses impedi-los.” 6



* De indis recenter inventis prior. p. 704: “Barbaris non licet prohibere hispanos a communicatione et participatione illorum, quae apud eos sunt communia, tam civibusquam hospitibus.” = De indis recenter inventis prior. p. 704: “[3]: Não é lícito aos bárbaros negar aos espanhóis a comunicação e participação de todas aquelas coisas que entre eles sejam comuns, tanto aos cidadãos como aos hóspedes”. * De indis recenter inventis prior. p. 705: “Nunc dicam de legitimis titulis et idoneis quibus barbari venire potuerunt in dictionem hispanorum. Primus titulus potest vocari naturalis societatis et communicationis.” = De indis recenter inventis prior. p. 705: “Primeiro título [1]: O primeiro título pode chamar-se de a sociedade e comunicação natural.”



Nota: Todas as citações das passagens sobre a obra de Vitoria consistem em um cotejo do original em latim com a versão espanhola do De indis e De Potestate Civili de Teófilo Urdañoz; seguida de nossa tradução ao português. Este handout (bem como o artigo completo) é parte de um rascunho de pauta de trabalho de minha Tese de Doutorado sobre o conceito de ‘ius communicationis’ na Segunda Escolástica de Francisco de Vitoria. Cf. VALADARES, J. C. Notas sobre o humanismo jurídico de Francisco de Vitoria (ca. 1486-1546) e o ius communicationis em contexto. 21p. (No prelo pela Revista de Estudos Políticos (UFRJ/UFF).
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